
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão de Saúde

Requerimento nº      , de 2025.
(Do Sr. Eduardo da Fonte)

Requer que seja realizada reunião de

audiência  pública  para  discutir  a  política

do  Ministério  da  Saúde  de  apoio  à

implantação do programa da CASA AZUL,

voltado ao atendimento de pessoas com

Transtornos do Espectro Autista (TEA).

Senhor Presidente,

Nos  termos  dos  arts.  255  e  256  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados,  REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o Plenário

desta Comissão, que seja realizada reunião de audiência pública para discutir

com representantes do Ministério da Saúde a política de apoio à implantação

do  programa  da  CASA  AZUL,  voltado  ao  atendimento  de  pessoas  com

Transtornos do Espectro Autista (TEA), nos municípios brasileiros, em especial

no Estado de Pernambuco.

Sugerimos que sejam convidados a participar: 

a) o  Diretor  do  Departamento  de  Atenção  Especializada  e

Temática (DAET) do Ministério da Saúde, Aristides Vitorino;

b) a Diretora da Arena de Pernambuco, Michele Collins;

c) a Psicóloga e fundadora do Instituto Dimitri Andrade, Frínea

Andrade;

d) a Deputada Estadual de Pernambuco, Roberta Arraes.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão de Saúde

JUSTIFICATIVA

A  política  pública  voltada  ao  atendimento  de  pessoas  com

Transtornos do Espectro Autista (TEA), em especial  o programa  Casa Azul,

assume um papel fundamental no contexto do Sistema Único de Saúde (SUS),

conforme  previsto  na  Portaria  GM/MS  nº  1.526,  de  2023,  que  estabelece

diretrizes para a implementação e ampliação da Rede de Cuidados à Pessoa

com Deficiência (RCPD).

Este  programa,  de  abrangência  nacional,  visa  promover  a

atenção  integral  à  saúde  das  pessoas  com TEA,  em consonância  com os

princípios da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com

Deficiência  (PNAISPD),  priorizando  a  autonomia,  a  qualidade  de  vida  e  a

inclusão social dos indivíduos afetados por esse transtorno.

A necessidade de realizar esta audiência pública decorre da

relevância  de  discutir,  com  representantes  do  Ministério  da  Saúde  e

especialistas da área, os avanços, desafios e possíveis melhorias no suporte à

implantação do programa Casa Azul nos municípios brasileiros. 

Além  disso,  é  imperativo  compreender  como  a  Política

Nacional  de  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência,  implementada  pela

Coordenação-Geral  de  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência  (CGSPD)  do

Ministério  da  Saúde,  pode  ser  aprimorada  para  garantir  o  atendimento

adequado  e  a  ampliação  da  cobertura  para  os  indivíduos  com  TEA,

particularmente  em  municípios  como  Macaparana/PE,  que  já  vem

implementando iniciativas locais com recursos próprios, mas que necessita de

suporte federal para custeio contínuo.

Dessa  forma,  a  audiência  pública  permitirá  um  espaço  de

diálogo construtivo, no qual se poderão ouvir sugestões, críticas e propostas

para o fortalecimento da rede de cuidados especializados para pessoas com
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TEA,  visando  à  eficácia  da  política  pública  e  à  eliminação  de  barreiras

assistenciais que ainda limitam o acesso ao cuidado integral.

Por fim, o evento proporcionará um momento essencial  para

alinhamento das ações do federais e municipais, assegurando a integração e

articulação dos serviços de saúde para a promoção do cuidado contínuo, digno

e acessível para todos os cidadãos com Transtornos do Espectro Autista.

Por todo o exposto, é de suma importância que a Câmara dos

Deputados, por intermédio da Comissão de Saúde, discuta essa questão de

saúde pública.

Sala da Comissão, em 24 de abril 2025.

Deputado EDUARDO DA FONTE 
PP/PE
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